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Entidade

Órgão/Secretaria

Prefeitura Municipal de Teresópolis

Secretaria Municipal de Saúde

175,00

TERMO DE REFERÊNCIA

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal 6.103 de 15 de 
dezembro de 2023 e suas posteriores alterações, e as disposições contidas na Lei Federal no 14.133/21 e Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e suas posteriores modificações.

I. Introdução

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, COM ENTREGA DE FORMA 
IMEDIATA.
A DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ENCONTRA-SE PORMENORIZADA EM TÓPICO ESPECÍFICO 
DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, APÊNDICE DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

SEGUE ABAIXO A LINHA DE FORNECIMENTO DO SICAF:

CLASSE                   CÓDIGO              DESCRIÇÃO
7510                             169                  PAPEL AUTOCOPIATIVO
7540                              70                   BLOCO RECEITUÁRIO MÉDICO

II. Objeto 

A realização de processo licitatório de dispensa de licitação deste objeto se justifica face ao interesse público 
presente na necessidade da utilização dos materiais gráficos pela Secretaria Municipal de Saúde desta 
Administração Pública Municipal, para abastecimento das unidades de atendimento da Rede SUS Teresópolis, 
uma vez que não há pregão de materiais gráficos aberto no momento.
Os materiais gráficos desta dispensa são de extrema necessidade, pois trata-se de materiais grágicos utilizados 
para prescrição de medicamentos controlados e notificação de locais que não sigam os padrões exigidos pela 
Vigilêncvia Sanitária do Município.
A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia de atendimento integral aos pacientes do 
Sistema Único de Saúde e continuidade do funcionamento da Vigilância sanitária e a rede municipal se encontra 
sem estoque destes itens. 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações 
básicas desse termo de referência.

III. Justificativa 

IV. Recursos Orçamentários

Programatica
0201210122000121113390300000 MATERIAL DE CONSUMO1500100
0201210122000121113390300000 MATERIAL DE CONSUMO1600360

14
15

DescriçãoFonteReduzido

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

V. Exigências de Habilitação 

V.I Habilitação Jurídica 

Declaração conjunta municipal (parentesco, inelegível, trabalho de menores e forçado e degradante)

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sít io 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz;

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
O rol de documentos finais a serem observados pelos licitantes interessados constaram em rol taxativo na 
redação do Edital, a depender da modalidade licitatória e das dispensas de documentação previstas em Lei, 
como nos casos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade.

V.II. Regularidade Fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

O rol de documentos finais a serem observados pelos licitantes interessados constaram em rol taxativo na 
redação do Edital, a depender da modalidade licitatória e das dispensas de documentação previstas em Lei, 
como nos casos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade.

V.III. Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
O rol de documentos finais a serem observados pelos licitantes interessados constaram em rol taxativo na 
redação do Edital, a depender da modalidade licitatória e das dispensas de documentação previstas em Lei, 
como nos casos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade.

V.IV. Qualificação Econômica-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II);
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando;
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índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
O rol de documentos finais a serem observados pelos licitantes interessados constaram em rol taxativo na 
redação do Edital, a depender da modalidade licitatória e das dispensas de documentação previstas em Lei, 
como nos casos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade.

VI. Critérios de Aceitabilidade e Julgamento 
O julgamento das propostas será efetuado pela Pregoeira ou pelo Agente de Contratação, obedecendo ao critério 
MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as quantidades, detalhamentos e condições estabelecidas no 
presente Termo de Referência, levando-se em consideração que será o vencedor o proponente que oferecer o 
menor preço unitário.
Apresentação: Unidades acondicionadas em embalagem original de fábrica contendo externamente especificação 
do produto, informações do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, que deverá ser no mínimo de 
01(um) ano a partir da data de entrega.
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou publicação em Diário Oficial 
do Município.
Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso.

VI.I. Justificativa
A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato nomeado pela Secretaria 
Municipal de Saúde ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), onde registrará todas 
as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  DISPENSA DE LICITAÇÃO, na 
modalidade COMPRA DIRETA, de acordo com o artigo 75, II da Lei n°14.133/2021, que permite a dispensa de 
licitação em função do valor a ser comprado.
O julgamento das propostas será efetuado pelo Agente de Contratação ou Pregoeira, obedecendo ao critério 
MENOR PREÇO POR ITEM PARA ITEM, em conformidade com as quantidades, detalhamentos e condições 
estabelecidas no presente Termo de Referência, levando-se em consideração que será o vencedor o proponente 
que oferecer o menor preço unitário por item.

SUBCONTRATAÇÃO:
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

VII. Prazo de Execução
VII.I. Prazo de Entrega
O fornecimento do objeto será integral.
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VIII. Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato nomeado pela Secretaria 
Municipal de Saúde. ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), onde registrará 
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas. 

VIII.I. Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VII).

VIII.II. Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

A contratada deverá formalizar o processo de pagamento no Protocolo Geral do Município, devendo ser realizada 
a abertura de forma digital, através do link: https://teresopolis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, apresentando 
Originais do Empenho e Ordem de Compra, cópia do Contrato ou instrumento equivalente, inclusive de eventuais 
aditivos, documentação de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certificado de 
Regularidade de Situação relativo ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Nota Fiscal, e o RANFS 
quando necessário. Deverá ser realizado pagamento do protocolo geral, quando for o caso;

Os pagamentos ocorrerão 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações devendo as faturas/notas fiscais 
serem apresentadas no processo de pagamento acima mencionado, conforme disposição do artigo 131 do decreto 
6.103/2023;

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documentação complementar por culpa da contratada, o 
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação.
IX.I. Cessão de crédito
É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 
deste presente tópico.

IX. Condições de Pagamento

X. Obrigações da Contratada
X.I. Da Contratada:
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Assinar a ata da dispensa de licitação e manter, durante toda a vigência da mesma, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital; Entregar os 
materiais no local previsto neste Termo; Apresentar um e-mail e telefone de contato; Promover por sua conta, 
através de seguros ou maneira que melhor considerar viável, a cobertura dos riscos a quem se julgar expostas, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital; Notificar a SMS de eventual 
alteração de sua razão social ou de controle acionário e de mudança em sua diretoria,
contrato ou estatuto enviando-lhe no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do registro de 
alteração, acompanhado de cópia da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das pessoas 
jurídicas; Cumprir e fazer cumprir as normas técnicas e administrativas emanadas do Ministério da Saúde e da 
SMS; É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste Termo de Referência, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 
resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a 
SMS; Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa; A empresa contratada deverá fornecer o material 
com a validade mínima de 01(um) ano; 

Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital.
X.II. Do contratante:
Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata da Dispensa de Licitração; Efetuar o 
pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital; Conduzir os 
procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; Promover o  companhamento e 
fiscalização da execução do objeto do contrato, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital; Colocar à 
disposição da contratada as informações técnicas disponíveis sobre o serviço a ser prestado; Não permitir que 
empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com as preestabelecidas; A fiscalização e o 
recebimento definitivo do objeto deste termo de referência serão feitos pelo departamento determinado pela 
gestão da SMS Teresópolis;

XI. Infrações e Sanções Administrativas

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I- dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

XI.I. Penalidades:
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.
Multa moratória de 0,5% (meio por cento) calculada sobre a parte não cumprida do contrato, até o limite de 30 
(trinta) dias, quando se configurará a inexecução total ou parcial do ajuste, na dependência da gravidade do dano 
tudo de acordo com a decisão da autoridade competente.

XI.I. Penalidades
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Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 
forma proporcional à obrigação inadimplida.
Multa de 0,01%, calculada sobre o valor da proposta apresentada no certame pelo licitante, caso este não 
apresente amostras, quando solicitadas.
Multa de 10% (dez por cento) pela recusa injustificada em retirar a ordem de compra/empenho ou recusa, também 
injustificada, em assinar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. Impedimento de licitar e contratar com 
órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/21 realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no artigo 157 e 158 da referida lei e arts. 133 ao 141 do Decreto Municipal 6.103/2023.

A Empresa deverá entregar o material 15 dias corridos após recebimento de e-mail contendo a Ordem de 
Compra e o Empenho em remessa única.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 07 (SETE) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
O material deverá ser entregue no seguinte endereço: Rua Julio Rosa, 366 - Tijuca - Teresópolis/RJ na Divisão 
de Almoxarifado da SMS no Horário das 9:00 às 15:00h no prazo de 15 dias corridos após o recebimento de 
e-mail contendo a Ordem de compra e o Empenho em remessa única.No caso de produtos perecíveis, o prazo 
de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 01 (UM) ano, ou a (metade, um terço, dois terços etc.) 
do prazo total recomendado pelo fabricante.

XI.III. Prazo de Conclusão

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor)
Os bens de consumo serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta.
Os bens de consumo poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de cinco (05) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela  Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 07 (sete) dias úteis. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

XI.IV. Prazos de garantia, manutenção, assistência técnica e observação

XI.V. Prazo de Recebimento Definitivo

XI.VI. Prazo de Vigência

XII. Garantia do Contrato

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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XV. Vinculação ao Edital e a Proposta

I.I. Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, VI);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua  competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). O fiscal 
técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII).
I.II. Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022).
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
1.1. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
1.1.1. a indicação do servidor ou servidores para compor a equipe que irá elaborar os Estudos Preliminares e o 
Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual 
poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação, observado o disposto no § 1º do art. 22; 

1.1.2. Orientação: Estabelecer normas e diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato.
1.1.3. Fiscalização: Verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato, confirmar o 
cumprimento das obrigações tanto no aspecto técnico quanto nos prazos de realização.
1.1.4. Interdição: Paralizar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado.
1.1.5. Intervenção: Assumir a execução do contrato
1.1.6. Aplicação de penalidades: Verificar a inadimplência do contrato na realização do objeto, no cumprimento de 
prazos ou qualquer outra obrigação.

XVI. Obrigação da Contratada de Manter as Condições de Habilitação e Qualificações Exigidas na Licitação

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:
A SMS possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços continuados de pesagem, coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviço de Saúde classificados como Biológicos, 
Potencialmente Infectantes (grupo A, segundo classificação da RDC 306/ANVISA) e perfuro cortantes (grupo E, 
segundo classificação da RDC 306/ANVISA), com fornecimento de Certificado de destinação. Também possui 
contrato com empresa especializada na prestação de serviços continuados relativos à gestão de Resíduos 
Químicos (RQ) incluindo acondicionamento, pesagem, coleta, manuseio, transporte, tratamento, reciclagem, 
destinação e certificação da destinação dos Resíduos Químicos produzidos nas dependências. Sendo assim, os 
materiais a serem adquiridos potencialmente infectados e/ou contaminados, após o seu uso, receberão tratamento 
adequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio ambiente.

XVII. Especificações e Quantitativos

Lote Ordem Cód. Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor TotalCATMAT

1 1 9609 Formato A4, 3 vias (branco, amarelo e rosa), 
impressão preto 1/1, com 50x3, numerado, com 2 
papel carbono entre folhas.

BLC 300,000 22,86 6.858,00BR0190594

1 2 12332 Talonário de receituário azul tipo B, 75G c/ serrilha, 
impressao preto1 frente numerado azul com 1x50

BLC 2.250,000 20,83 46.867,50BR0150593

Total: R$     53.725,50
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O custo estimado total da contratação é de R$.53.725,50 (cinquenta e três mil setcentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima].
Em caso de Dispensa de licitação, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.
O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados a partir da data de publicação da homologação no 
pregão no D.O (Diário Oficial de Teresópolis), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

XVIII. Preço

XIX. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

XIX. Gestor do Contrato

Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas sendo que a 
Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do Procedimento Licitatório.

O foro do município de Teresópolis será o único competente para redimir e julgar toda e qualquer dúvida relativa ao 
presente procedimento, com exclusão de qualquer outro.

Nos termos, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a realização da Licitação.

XIX. Disposições Gerais
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Teresópolis-RJ, 24 de junho de 2024
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CLARISSA RIPPEL BOLSON GUITA
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